ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE
Rua Alexandre Câmara, 79, Centro – Maxaranguape/RN – CNPJ: 12.749.115/0001-62 


REQUERIMENTO Nº 100/2018

Senhor Presidente,

A Vereadora que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparada pelo Regimento Interno desta Casa e demais disposições legais, que após deliberação do plenário desta Casa, seja oficializado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, requerendo ao DEMUTRAN a realização ações de educativas para condutores e proprietários de quadriciclos nas orlas de Maxaranguape, Caraúbas e Maracajaú.
JUSTIFICATIVA: O Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, criando pela Lei nº 424/2001, é um órgão executivo de Transportes, Trânsito e Rodoviário da circunscrição do município de Maxaranguape, que tem como uma das suas competências: estabelecer e implantar política de educação para a segurança no trânsito. Pensando na disponibilidade deste órgão e com o que aconteceu recentemente na Praia de Maracajaú, um acidente de quadriciclo com turistas, acreditamos ser oportuno a realização de ações educativas de conscientização / orientação sobre a circulação de quadriciclos nas praias de nosso município, com o intuito de evitar novos acidentes.
Nestes termos, solicito e espero deferimento.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maxaranguape/RN, 30 de outubro de 2018.

JARLEANE SANTOS DE SOUZA CÂMARA SATURNINO
VEREADORA
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